
 

 

PORTARIA N.º 241 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O RETORNO AO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE SERVIDOR EM 
LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE PARTICULAR”.  

 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito de Nova Monte Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e  

Considerando o requerimento de retorno do servidor Natanoel de Oliveira Júnior, 

datado de 28 de setembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor Natanoel de Oliveira Júnior, o retorno ao exercício da 

função de Auxiliar Administrativo a partir de 02 de outubro de 2023. 

Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de outubro de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Nova Monte Verde/MT, 05/10/2023 

 

 

 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 


